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Portaria nº 2295/2025-DAF/cgp, de 24/06/2025
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria n24º 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 001678/2025;
R E S O L V E:
CONCEDER, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 13 e ½ (treze 
e meia) diárias, no valor unitário de R$ 247,07, perfazendo o valor total 
por servidor de R$ 3.335,45, referente ao deslocamento do município de 
Belém para o município de Salinópolis no período de 20/05 à 02/06/2025, 
a fim de realizar operações de regularizações de veículos, controle de fluxo 
e ações de fiscalização de trânsito no Posto de Fiscalização, bem como de-
senvolver ações determinadas pela Diretoria Técnica Operacional.

nome Cargo LOTAÇÃO matricula
Eduardo Takeshi Matsuura AGENTE FISC TRÂNSITO DTO/COFT/GOFTC 5805325/5

Jorge Alberto Luz Bahia Filho AGENTE FISC TRÂNSITO DTO/COFT/GOFTC 57227367/1

Kátia Regina Oliveira Cruz AGENTE FISC TRÂNSITO DTO/COFT/GOFTC 5799457/1

ARLEI COSTA GONÇALVES
Diretor Administrativo e Financeiro

Protocolo: 1213542
Portaria nº 2292/2025-DAF/cgp, de 24/06/2025
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria n24º 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 007295/2025;
R E S O L V E:
CONCEDER, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 07 (sete) diárias, no 
valor unitário de R$ 247,07, perfazendo o valor total por servidor de R$ 1.729,49, 
referente ao deslocamento do município de Belém para os municípios de Aba-
etetuba/Belém no período de 09/06 à 13/06/2025, Capanema/Belém – 16/06 à 
18/06/2025, a fim de realizar visita técnica e serviços administrativos, para avaliação 
do quantitativo de processos de Habilitação de condutores, pendências e orientações 
acerca de procedimentos, quantidade média de atendimento mensal.

nome Cargo LOTAÇÃO matricula
Brenda da Silva Ramos ASSESSOR.3 DTI 5957999/3

Rose Mary Machado Lobato GERENTE DTI/CDS 57203988/3

ARLEI COSTA GONÇALVES
Diretor Administrativo e Financeiro
Portaria nº 2299/2025-DAF/cgp, de 24/06/2025
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela Portaria nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 001677/2025;
R E S O L V E:
CONCEDER, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 13 e ½ (treze 
e meia) diárias, no valor unitário de R$ 247,07, perfazendo o valor total 
por servidor de R$ 3.335,45, referente ao deslocamento do município de 
Belém para o munícipio de Benevides, no período de 20/05 à 02/06/2025, 
a fim de realizar operações de regularizações de veículos, controle de fluxo 
e ações de fiscalização de trânsito no Posto de Fiscalização, bem como de-
senvolver ações determinadas pela Diretoria Técnica Operacional.

nome Cargo LOTAÇÃO matricula
Kleverson Oeiras de Almeida AGENTE FISC TRÂNSITO DTO/COFT/GOFTC 57205255/1

Lorena Suelen de Souza Costa AGENTE FISC TRÂNSITO DTO/COFT/GOFTC 57232111/1

Lyndon Chrysler de Almeida AGENTE FISC TRÂNSITO DTO/COFT/GOFTC 5816874/2

Marco Antonio Pinheiro Paciência AGENTE FISC TRÂNSITO DTO/COFT/GOFTC 57195024/2

Moisés de Albuquerque Pereira AGENTE FISC TRÂNSITO DTO/COFT/GOFTC 57203792/2

Rita de Cássia Moreira de Melo Pompeu AGENTE FISC TRÂNSITO DTO/COFT/GOFTC 57205875/1

Robson Diego Oliveira da Silva AGENTE FISC TRÂNSITO DTO/COFT/GOFTC 54185842/3

Sirley da Silva Julio AGENTE FISC TRÂNSITO DTO/COFT/GOFTC 57214394/2

Soraia Selma Andrade Cardoso AGENTE FISC TRÂNSITO DTO/COFT/GOFTC 57202052/1

Thyago Fernando Pinheiro de Lima AGENTE FISC TRÂNSITO DTO/COFT/GOFTC 57201687/2

ARLEI COSTA GONÇALVES
Diretor Administrativo e Financeiro

Protocolo: 1213621

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CREDEN-
CIAMENTO MÉDICO Nº 51/2021
NÚMERO DO TERMO: 02
NÚMERO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO MÉDICO: 51/2021
FUNDAMENTO LEGAL: Portaria nº 3280/2014 – DETRAN/PA e Portaria de 
Renovação nº 1669/2025, publicada no dia 07/05/2025
PARTES: Departamento de Trânsito do Estado do Pará – DETRAN/PA, CNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e a B GEMAQUE MEDICINA E PSICOLOGIA DO 
TRÁFEGO EIRELI (IMEPT), inscrita no CNPJ nº
22.693.962/0003-78

OBJETO DO CREDENCIAMENTO: Credenciamento de Entidade Médica e Psi-
cológica na prestação de serviços de realização dos exames de aptidão física 
e mental, de avaliação psicológica, Junta Médica e Junta Especial de Trânsito 
aos candidatos à primeira habilitação, renovação de Carteira Nacional de Ha-
bilitação – CNH, Autorização para conduzir ciclomotores – ACC, mudança e 
adição de categoria, reabilitação de condutores, condutores permissionários, 
penalizados e registro de estrangeiro na cidade de Tucuruí/PA, conforme Por-
taria de Renovação nº 1669/2025, publicada no dia 07/05/2025
JUSTIFICATIVA DO ADITAMENTO: Portaria de Renovação nº 703/2025, pu-
blicada no dia 14/03/2025, Cláusula Segunda – Da Vigência e Cláusula 
Sétima – Do Valor e Dotação orçamentária.
VIGÊNCIA DO ADITAMENTO: Início: 09/05/2025 Término: 10/05/2027
VALOR DO ADITAMENTO: O valor mensal estimado é de R$ 95.917,52 
(noventa e cinco mil, novecentos e dezessete reais e cinquenta e dois cen-
tavos) equivalente a 90% (noventa por cento) do valor total das taxas de 
exames de sanidade física e mental e dos exames de avaliação psicológica, 
perfazendo um valor global estimado de R$ 2.302.020,48 (Dois milhões e 
trezentos e dois mil e vinte reais e quarenta e oito centavos ) .
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06 – Segurança Pública; 125 – Normatização e 
Fiscalização; 1510 – Segurança Pública; 8273 – Habilitação de Condutores 
e Veículos; 339039 – 05– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 
Fonte de Recursos – 01752000061 – Recursos Próprios 02752000061 – 
Recursos Próprios – Superávit.
FORO: Belém
RENATA MIRELLA FREITAS GUIMARAES DE SOUZA COELHO
Diretora Geral

Protocolo: 1213720
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CREDEN-
CIAMENTO MÉDICO Nº 50/2021
NÚMERO DO TERMO: 02
NÚMERO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO MÉDICO: 50/2021
FUNDAMENTO LEGAL: Portaria nº 3280/2014 – DETRAN/PA e Portaria de 
Renovação nº 1669/2025, publicada no dia 07/05/2025
PARTES: Departamento de Trânsito do Estado do Pará – DETRAN/PA, CNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e a GLOBAL DE MEDICINA E PSICOLOGIA DO 
TRÂNSITO – EPP, inscrita no CNPJ nº 23.110.837/0005-12 ,
OBJETO DO CREDENCIAMENTO: Credenciamento de Entidade Médica e 
Psicológica na prestação de serviços de realização dos exames de aptidão 
física e mental, de avaliação psicológica, Junta Médica e Junta Especial 
de Trânsito aos candidatos à primeira habilitação, renovação de Carteira 
Nacional de Habilitação – CNH, Autorização para conduzir ciclomotores – 
ACC, mudança e adição de categoria, reabilitação de condutores, condu-
tores permissionários, penalizados e registro de estrangeiro na cidade de 
Barcarena/PA, conforme Portaria de Renovação nº 2053/2025, publicada 
no dia 12/06/2025
JUSTIFICATIVA DO ADITAMENTO: Portaria de Renovação nº 2053/2025, 
publicada no dia 12/06/2025, Cláusula Segunda – Da Vigência e Cláusula 
Sétima – Do Valor e Dotação orçamentária.
VIGÊNCIA DO ADITAMENTO: Início: 24/06/2025 Término: 25/06/2027
VALOR DO ADITAMENTO: O valor mensal estimado é de R$76.260,09 (se-
tenta e seis mil, duzentos e sessenta reais e nove centavos) equivalente a 
90% (noventa por cento) do valor total das taxas de exames de sanidade 
física e mental e dos exames de avaliação psicológica, perfazendo um valor 
global estimado de R$1.830.242,16 (um milhão, oitocentos e trinta mil, 
duzentos e quarenta e dois reais e dezesseis centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06 – Segurança Pública; 125 – Normatização e 
Fiscalização; 1510 – Segurança Pública; 8273 – Habilitação de Condutores 
e Veículos; 339039 – 05– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 
Fonte de Recursos – 01752000061 – Recursos Próprios 02752000061 – 
Recursos Próprios – Superávit.
FORO: Belém
RENATA MIRELLA FREITAS GUIMARAES DE SOUZA COELHO
Diretora Geral

Protocolo: 1213729
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CREDEN-
CIAMENTO MÉDICO Nº 006/2023
NÚMERO DO TERMO: 01
NÚMERO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO MÉDICO: 006/2023
FUNDAMENTO LEGAL: Portaria nº 011/2020 – DETRAN/PA, a Portaria de 
Renovação nº 2054/2025, publicada no dia 13/06/2025
PARTES: Departamento de Trânsito do Estado do Pará – DETRAN/PA, CNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e a CLÍNICA RC NOGUEIRA MEDICINA E PSICOLO-
GIA DO TRAFEGO LTDA, inscrita no CNPJ nº 37.660.204/0002- 40
OBJETO DO CREDENCIAMENTO: Credenciamento de Entidade Médica e 
Psicológica na prestação de serviços de realização dos exames de aptidão 
física e mental, de avaliação psicológica, Junta Médica e Junta Especial 
de Trânsito aos candidatos à primeira habilitação, renovação de Carteira 
Nacional de Habilitação – CNH, Autorização para conduzir ciclomotores – 
ACC, mudança e adição de categoria, reabilitação de condutores, condu-
tores permissionários, penalizados e registro de estrangeiro na cidade de 
Tailândia/PA, conforme Portaria de Renovação nº 2054/2025, publicada no 
dia 13/06/2025
JUSTIFICATIVA DO ADITAMENTO: Portaria de Renovação nº 2054/2025, 
publicada no dia 13/06/2025 , Cláusula Segunda – Da Vigência e Cláusula 
Sétima – Do Valor e Dotação orçamentária.
VIGÊNCIA DO ADITAMENTO: Início: 29/06/2025 Término: 30/06/2027
VALOR DO ADITAMENTO: O valor mensal estimado é de R$ 66.605,77 
(Sessenta e seis mil e seiscentos e cinco reais e setenta e sete centavos) 
equivalente a 90% (noventa por cento) do valor total das taxas de exa-
mes de sanidade física e mental e dos exames de avaliação psicológica, 
perfazendo um valor global estimado de R$ 1.598.538,48 (Um milhão e 
quinhentos e noventa e oito mil e quinhentos e trinta e oito reais e qua-
renta e oito centavos )
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06 – Segurança Pública; 125 – Normatização e 
Fiscalização; 1510 – Segurança Pública; 8273 – Habilitação de Condutores 
e Veículos; 339039 – 05– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 


